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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

L E I Nº 2.163/2022
de 25 de Maio de 2022.

“Institui  no  Município  de  Capela
d o  A l t o  a  “ S e m a n a  d e
C o n s c i e n t i z a ç ã o  d a
Endometr iose””.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica instituída a última semana do mês de
maio como a Semana de Conscientização da Endometriose,
a ser realizadaanualmente no município;

Art.  2º  -  A  "  Semana  de  Conscientização  da
Endometriose" passa a fazer parte do Calendário Oficial de
Eventos do Município;

Art.3º - Os objetivos da Semana de Conscientização
da Endometriose são:

I  –  promovera  divulgação  de  ações  preventivas,
terapêuticas,  reabilitadoras  e  legais  relacionadas  à
endometriose;

II – conscientizar as portadoras de endometriose para
que busquemo tratamento logo no iníciodos sintomas;

III  –  contribuir  para o desenvolvimento de propostas
que  possibilitem  o  acesso  universal  e  equitativo  aos
serviços públicos pelas portadoras de endometriose;

IV  –  sensibilizar  os  setores  da  sociedade  para  que
compreendam e apoiem as mulheres que são portadoras
da endometriose.

Art.4º- O Poder Executivo regulamentará a presente
lei no que couber.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 25 de Maio
de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

ROSELI FERREIRA DOS SANTOS
SECRET. ADM EM EXERCÍCIO

...........................................................................................................
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DECRETO Nº 3.384/2022
                  de 13 de Maio de 2022.

      

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional
suplementar  no  orçamento  vigente  e  da
outras providências”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do
Alto, no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art. 1º -  Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional
suplementar no valor de  R$ 160.600,00 (cento e sessenta mil  e seiscentos reais),  distribuídos nas
seguintes dotações:

Local: 020301  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO - EXPEDIENTE
Ficha: 038 - 04.122.0008.2005.0000 Manutenção  e melhorias no  Paço municipal - Administração      20.500,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Local: 020304 DEPARTAMENTO  DE INFORMATICA
Ficha: 054 - 04.122.0011.2008.0000 Manunt.depto Informática, ativ.relac.tecnologia da informação       2.500,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 020501 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Ficha: 108 - 15.451.0019.1008.0000 Obras e Instalações de Programas de Infra Estrutura                   17.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Local: 020503  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS
Ficha: 446 - 15.452.0023.2020.0000 Manut.depto. serv. Púb.melhorando a  vida dos cidadãos      10.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Local: 020701 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA
Ficha: 149 - 18.541.0022.2024.0000 Limpeza publica melhorando a qualidade de vida da população   11.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Local: 021001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
Ficha: 343 - 27.812.0037.1055.0000 Cobertura de Quadras Poliesportivas...............                 50.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Local: 021102 FUNDO MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ficha: 386 - 08.244.0040.2049.0000 Manut.Depto e Atend.a população sob vulnerabilidade social      26.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha: 472 - 08.244.0044.2084.0000 Proteção Básica Estado............................                                  18.600,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 021103 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
Ficha: 412 - 08.241.0045.2051.0000 Manutenção e Desenv. das Atividades Voltadas a Idosos       5.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
  
                                                                                           TOTAL.......................................     R$ 160.600,00

Art.  2º  -  O Crédito aberto na forma do artigo anterior  será
coberto com recursos provenientes de: 

Superávit Financeiro:  28.600,00
Anulação: 132.000,00

Local: 020301  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO - EXPEDIENTE

Decretos
Decretos
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Ficha: 030 - 04.122.0008.1056.0000 Ampliação e Reforma Paço I e Paço II..............              -20.500,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Local: 020304 DEPARTAMENTO  DE INFORMATICA
Ficha: 056 - 04.122.0011.2008.0000 Manut.depto.Informática, ativ.relac. a tecnologia da informação     -1.500,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha: 057 - 04.122.0011.2008.0000 Manut.depto Informática, ativ.relac. a tecnologia da informação     -1.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Local: 020501 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Ficha: 117 - 15.451.0019.2018.0000 Manut.e melhorias  relac.ao depto de obras e engenharia      -7.000,00

3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Local: 020502 DEPARTAMENTO DE TRANSITO E TRANSPORTES
Ficha: 120 - 15.452.0020.2019.0000 Manutenção no depto de Transito e Transportes.....                   -10.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Local: 020601 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Ficha: 136 - 20.606.0025.1009.0000 Aquisição de Equipamentos  para dar suporte ao Agricultor     -11.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Local: 020906 ENSINO  MEDIO  E SUPERIOR
Ficha: 324 - 12.364.0035.2083.0000 Manutenção do Ensino Médio e Superior.............                   -26.000,00

3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA

Local: 021101 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Ficha: 362 - 08.243.0039.1042.0000 Construção Projeto Feliz Amanha...................                   -50.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Local: 021103 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
Ficha: 413 - 08.241.0045.2051.0000 Manutenção e Desenvolvimento das Atividades Voltadas a Idosos -5.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

TOTAL  R$ 160.600,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

            Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 13 de Maio de
2022.

PÉRICLES  GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

               Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO
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     DECRETO Nº 3.385/2022 

                        de 23 de Maio de 2022. 
 
 
       

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente e dá 
outras providências”. 

 
 
 

     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 

     D E C R E T A: 
 
 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), distribuídos nas 
seguintes dotações: 
 
 

Suplementação ( + )                                                                                                 3.500.000,00 
 
02 05 01                    DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA 
109     15.451.0019.1008.0000 Obras e Instalações de Programas de Infra Estrutura                                                        3.500.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                                                  F.R.: 0 02 81 
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
100 003 TRANSFERENCIA CONVÊNIO ESTADOS 
 
  

Art. 2º - O Crédito aberto na forma do artigo anterior será 
coberto com recursos provenientes de:  

 

Excesso:                                                                                                      3.500.000,00 
                                                                                                                                                       Fontes de Recurso 
 

                                                                                                                                                       02 81                                   3.500.000,00 
 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

                Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 23 de Maio de 
2022. 

 
 
 
 
 

PÉRICLES  GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
                   Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

ROSELI FERREIRA DOS SANTOS 
SECRET. ADM EM EXERCÍCIO 
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     DECRETO Nº 3.386/2022 

                        de 23 de Maio de 2022. 
 
 
       

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente e dá 
outras providências”. 

 
 
 

     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 

     D E C R E T A: 
 
 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 300.00,00 (trezentos mil reais), distribuídos nas seguintes dotações: 
 
 

Suplementação ( + )                                                                                                   300.000,00 
 

02 10 01                    DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 
344 27.812.0037.1055.0000 Cobertura de Quadras Poliesportivas                                                       300.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                                                F.R. 0 02 81 
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
100 003 TRANSFERENCIA CONVÊNIO ESTADOS 
  

Art. 2º - O Crédito aberto na forma do artigo anterior será 
coberto com recursos provenientes de:  

 

Excesso:                                                                                                      300.000,00 
                                                                                                                                                       Fontes de Recurso 
 

                                                                                                                                                       02 81                                   300.000,00 
 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

                Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 23 de Maio de 
2022. 

 
 
 
 
 

PÉRICLES  GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
                   Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

ROSELI FERREIRA DOS SANTOS 
SECRET. ADM EM EXERCÍCIO 
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     DECRETO Nº 3.387/2022 

                        de 23 de Maio de 2022. 
 
 
       

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
especial no orçamento vigente e dá outras 
providências”. 

 
 
 

     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 

     D E C R E T A: 
 
 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional 
especial no valor de R$ 250.00,00 (duzentos e cinquenta mil reais), distribuídos nas seguintes 
dotações: 
 
 

Suplementação ( + )                                                                                                                        250.000,00 
 

02 10 01                    DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 
 
471       27.812.0037.1068.0000 CONSTRUÇÃO DE PISTA DE SKATE NO CENTRO ECOLÓG                            250.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                                                  F.R.: 0 02 81 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
110 000 GERAL 
 

Art. 2º - O Crédito aberto na forma do artigo anterior será 
coberto com recursos provenientes de:  

 

Excesso:                                                                                                      250.000,00 
                                                                                                                                   Fontes de Recurso 
 
                                                                                                                                   02 81                           250.000,00 
 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

                Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 23 de Maio de 
2022. 

 
 
 
 
 

PÉRICLES  GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
                   Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

ROSELI FERREIRA DOS SANTOS 
SECRET. ADM EM EXERCÍCIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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FONE (15)  3267-8800 

  

 

     DECRETO Nº 3.388/2022 

                        de 23 de Maio de 2022. 
 
 
       

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
especial no orçamento vigente e dá outras 
providências”. 

 
 
 

     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 

     D E C R E T A: 
 

 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional 
especial no valor de R$ 70.00,00 (setenta mil reais), distribuídos nas seguintes dotações: 
 
 

Suplementação ( + )                                                                                                                          70.000,00 

 
02 08 02                   MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
470 10.302.0028.2086.0000 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE                          70.000,00 
3.3.50.39.01 TERMO DE COLABORAÇÃO                                                                          F.R.: 0 01 00  
01 TESOURO 
110 000 GERAL 
 

Art. 2º - O Crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  

 
Anulação: 
 
02 08 00                         FUNDO  MUNCIPAL DE SAÚDE 
167 10.302.0030.1045.0000 Construção Policlínica Múltiplas Especialidades                                                  -70.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                       F.R. Grupo: 0 0 100  
01 TESOURO 
310 000 SAÚDE–GERAL 
 
                                                                                                          TOTAL:                                  - 70.000,00 
 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

                Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 23 de Maio de 
2022. 

 
 
 
 

PÉRICLES  GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
                   Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

ROSELI FERREIRA DOS SANTOS 
SECRET. ADM EM EXERCÍCIO 
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Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela

do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e,  em
atendimento ao Artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20 de Março
de 1.997, NOTIFICA  através do presente Edital,  a todos
partidos políticos com sede neste município, que recebeu
por liberação do Ministério de Desenvolvimento Regional,
no dia 25/11/2021, o valor de R$ 382.000,00 (trezentos e
oitenta e dois mil reais), através de transferência bancária,
junto a Agência 4188, C/C 00647018-5, Caixa Econômica
Federal, relativo ao Contrato de Repasse nº 884888/2019,
para atendimento ao Programa: Planejamento Urbano, cujo
recurso tem por objetivo a Pavimentação e Recapeamento
Asfáltico  de  vias  públicas  dos  bairros  Casa  Grande  e
Cercadinho.

Capela do Alto, 25 de Novembro de 2021.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE PUBLICAÇÃO
ROSELI  FERREIRA  DOS  SANTOS,  Secretár io

Administrativo  em  exercício  da  Prefeitura  Municipal  de
Capela do Alto, atesta para os devidos fins, que o Edital de
Notificação,  supra  referido,  foi  publicado  por  afixação  no
Quadro de Publicações desta Prefeitura Municipal, a partir
do dia 25 de Novembro de 2021, nos termos do Artigo 55
da Lei orgânica do Município.

Capela do Alto, 25 de Novembro de 2021.
ROSELI FERREIRA DOS SANTOS
SECRET. ADMINISTRATIVO EM EXERCÍCIO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela
do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e,  em
atendimento ao Artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20 de Março
de 1.997, NOTIFICA  através do presente Edital,  a todos
partidos políticos com sede neste município, que recebeu
por liberação do Ministério de Desenvolvimento Regional,
no dia 23/03/2022, o valor de R$ 238.856,00 (duzentos e
trinta  e  oito  mil,  oitocentos  e  cinquenta  e  seis  reais),
através de transferência bancária, junto a Agência 4188,
C/C  00647019-3,  Caixa  Econômica  Federal,  relativo  ao
Contrato de Repasse nº 899664/2020, para atendimento ao
Programa:  Planejamento  Urbano,  cujo  recurso  tem  por
objetivo a Pavimentação e Recapeamento Asfáltico de vias
públicas da área central da cidade.

Capela do Alto, 23 de Março de 2022.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE PUBLICAÇÃO
VALDIR  APARECIDO  DE  MORAIS,  Secretár io

Administrativo da Prefeitura Municipal de Capela do Alto,
atesta  para  os  devidos  fins,  que  o  Edital  de  Notificação,
supra  referido,  foi  publicado  por  afixação  no  Quadro  de
Publicações desta Prefeitura Municipal, a partir do dia 23 de

Março de 2022, nos termos do Artigo 55 da Lei orgânica do
Município.

Capela do Alto, 23 de Março de 2022.
VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
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Ratificação
Ratificação

Processo Administrativo nº 163/2022
Dispensa 109/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do

Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a dispensa de licitação com base no artigo 75 Inciso II da lei
14.133/2021  e  alterações  posteriores,  com  vistas  à
Dispensa  de  Licitação  para  contratação  de  empresa
especializada  para  elaboração  de  desenhos  técnicos  e
demais  documentos  correlatos  para  composição  de
projetos básicos e executivos para as diversas obras que
serão objetos de convenio pela prefeitura.

Capela do Alto, 26 de Maio de 2022.
Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Publicidade Oficial
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Institucional
Institucional

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 2ª AUDIÊNCIA
PÚBLICA MUNICIPAL DA SAÚDE

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA
DO ALTO, vem através deste documento comunicar  aos
cidadãos  que,  de  acordo  com  o  disposto  em  Normas
Técnicas do Ministério  da Saúde,  Tribunal  de Contas da
União  e  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo  –,
realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL ON-LINE, no dia
31 de Maio de 2022, com início às 18:00 Horas na sede da
Câmara Municipal de Capela do Alto, situada na Praça São
Francisco 26, Capela do Alto SP, Cep. 18.195.000, sendo
que,  será realizada no Auditório  da Câmara Municipal  e
também sendo transmitidas ao vivo de forma on-line no
c a n a l
https://www.facebook.com/prefeitura.capeladoalto
para  a  análise  e  apresentação  do  “1º  Relatório
Quadrimestral da Saúde do Ano de 2022 (Janeiro a
Abril de 2022)”, que demonstra as ações realizadas pelo
Setor  de  Saúde  Municipal  neste  período,  os  munícipes
poderão  encaminhar  as  perguntas  via  chat  durante  a
realização  da  audiência  ou  no  local  de  participação,  a
participação da sociedade é fundamental. A realização da
audiência  pública  municipal  eletrônica  é  uma  forma  de
assegurar  o  cumprimento  das  disposições  contidas  nas
Normas  Técnicas  do  Ministério  da  Saúde,  Tribunal  de
Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo,  bem  como  garantir  transparência  e  participação
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popular  no  processo  de  fiscalização  das  ações  de  saúde
praticadas  no  Município.
...........................................................................................................
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